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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 

DOCUMENTAL  

 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE 1 (UM) TÉCNICO NÍVEL I  ESTATÍSTICA 

Mediante: Contrato de Trabalho 

Concurso: 32/MAA/2020 

RESULTADO PROVISÓRIO 

A presente publicação contém o resultado provisório após a Verificação Documental 

contendo as candidaturas admitidas e não admitidas, referente ao concurso de 

recrutamento e seleção, com objetivo de preencher 1 (uma) vaga de Técnico nível I  

Estatística, para desempenhar funções no Secretariado Nacional Para a Segurança 

Alimentar e Nutricional no MAA, conforme anúncio de concurso n.º 32/MAA/2020, 

publicado no BO, II série, número 10 de 19 de janeiro de 2021. 

 

CANDIDATURAS ADMITIDAS A FASE SEGUINTE 

N.º CÓDIGO DO CANDIDATO RESIDÊNCIA 
FORMA DE 

EXPRESSÃO 

1 32/MAA/2020-YYGYL Santiago Admitido/a 

2 32/MAA/2020-NCITV Santiago Admitido/a 

3 32/MAA/2020-OY0LR Santiago Admitido/a 

4 32/MAA/2020-CSZQF São Vicente Admitido/a 

5 32/MAA/2020-WGDEC Maio Admitido/a 

6 32/MAA/2020-11TLU Maio Admitido/a 

7 32/MAA/2020-4WATM Santiago Admitido/a 

8 32/MAA/2020-QQG1V Santiago Admitido/a 

9 32/MAA/2020-O77BG Santiago Admitido/a 

10 32/MAA/2020-YN0AA São Vicente Admitido/a 

11 32/MAA/2020-N7XXE Santiago Admitido/a 
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CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS A FASE SEGUINTE 

MOTIVOS DA NÃO ADMISSÃO: 

a) Candidatura apresentada sem comprovativo de Identificação (CNI ou BI); 

b) Candidatura apresentada sem atestado médico ou com atestado médico 

invalido; 

c) Candidatura apresentada sem registo criminal ou registo criminal invalido; 

d) Documento Ilegível/ Documentos não visualizados 

e) Candidatura sem Carta de apresentação 

 

RECLAMAÇÕES 

Os candidatos poderão apresentar as suas reclamações no prazo de 3 (três) dias úteis, 

através do seguinte correio eletrónico: concursomaa@gmail.com 

RECURSOS 

Os candidatos poderão apresentar o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

receção da resposta a reclamação, através do seguinte correio eletrónico: 

recursos.recrutamentos@gmail.com 

 

 

12 32/MAA/2020-VZ9EK Santiago Admitido/a 

13 32/MAA/2020-2QA8R Santiago Admitido/a 

14 32/MAA/2020-WA8CX Santiago Admitido/a 

15 32/MAA/2020-EBGSK Maio Admitido/a 

16 32/MAA/2020-FEHMV Sal Admitido/a 

17 32/MAA/2020-7FVSW Santiago Admitido/a 

18 32/MAA/2020-HQAOJ Santiago Admitido/a 

19 32/MAA/2020-M62QC Santiago Admitido/a 

N.º CÓDIGO DO CANDIDATO RESIDÊNCIA FORMA DE 

EXPRESSÃO 

MOTIVOS DA 

NÃO ADMISSÃO 

1 32/MAA/2020-UAKUT Fogo Não admitido/a d) 

mailto:concursomaa@gmail.com
mailto:recursos.recrutamentos@gmail.com
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Os candidatos poderão apresentar os seus pedidos de esclarecimento através do 

seguinte correio eletrónico: concursomaa@gmail.com 

 

Publicado, 25 de março de 2021 

mailto:concurso.anas@anas.gov.cv

